
Indicação Nº 6028/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de instalar câmeras 

de monitoramento e segurança na Rua dos Mato-

grossense, no final da rua, próximo ao córrego, na 

altura do numeral 49, localizado no bairro Parque 

Suburbano.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente proceda à análise e posterior instalação de câmeras de policiamento e vigilância na 

Rua dos Mato-grossense, no Parque Suburbano, com o objetivo de reforçar a segurança pública 

e a prevenção de delitos na região.

Moradores têm relatado episódios de insegurança, movimentação suspeita e 

sensação de vulnerabilidade no período noturno, tornando necessária a ampliação da cobertura 

de monitoramento eletrônico para coibir práticas ilícitas e promover maior tranquilidade aos 

munícipes.

Justificativa
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade solicitar a instalação de câmeras de 

monitoramento no final da rua Matogrossenses, próximo ao córrego, na altura do numeral 49, 

localizado no bairro Parque Suburbano., visando reforçar a segurança pública e ampliar as ações 

de vigilância no bairro.

O monitoramento por câmeras é uma ferramenta eficaz no combate à 

criminalidade, auxiliando tanto na prevenção quanto na identificação de ocorrências, 

contribuindo para ações mais rápidas e eficientes da Guarda Civil Municipal e das forças de 

segurança.

A medida atende aos anseios dos moradores, que têm manifestado preocupação 

com a falta de segurança, bem como melhora a sensação de proteção e ordenamento urbano 

da região.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a análise técnica e a adoção das providências necessárias para a 

instalação dos equipamentos de monitoramento mencionados.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 28 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0B9HPXJD17N61UW0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0B9H-PXJD-17N6-1UW0
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